
Viana, 10 de junho de 2025.
 

De: Secretaria Legislativa 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 1361/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 72/2025 
 
Autoria: Diego da Farmácia
 
Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade da presença de intérprete da Língua Brasileira de
Sinais – Libras – em eventos públicos oficiais.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Analisar Proposição  
 
Ação realizada: Analisado  
 
Descrição: 
Senhor Presidente,
 
Certifico que, após pesquisas junto aos sistemas disponíveis, foram encontradas, no âmbito
municipal, Leis semelhantes à matéria.
 
Trata-se da Lei nº 2.608, de 24 de abril de 2014, que estabele normas gerais e critérios
básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas, e da Lei nº 2.691, de 7 de
novembro de 2014, que dispõe sobre a oficiliazação da Língua Brasileira de Sinais - Libras,
no município de Viana, ambas em anexo.
 
Segue para conhecimento e providências.
 
Respeitosamente,
 
 
 
 
Próxima Fase: Conhecer Proposição
 
  
 

Luiz Paulo Nascimento da Silva 
Assistente Legislativo  
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